
Título do capítulo 

Autores(as) 

DOI 

Título do livro 

Organizadores(as) 

Volume 

Série 

Cidade 

Editora 

Ano 

Edição 

ISBN 

A DESCENTRALIZAÇÃO NO SETOR EDUCAÇÃO: TÓPICOS PARA UM DEBATE

José Amaral Sobrinho

FORUM O NOVO PACTO FEDERATIVO

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

Brasília 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) 

1993

DOI 



DESCENTRALIZAÇÃO NO SETOR EDUCAÇÃO: 

Tópicos para um Debate 

José Amaral Sobrinho 

IPEA/CPS/Educação 



1 

DESCENTRALIZAÇÃO NO SETOR EDUCAÇÃO: 

TÓPICOS PARA UM DEBATE 

1. Perfil do sistema

José Amaral Sobrinho 
IPEA/CPS/EDUCAÇÂO 

A educação é certamente o setor mais descentralizado 

na área social. Cada esfera de governo organiza o seu sistema 

de ensino: a União organiza o sistema federal e os Estados, 

Distrito Federal e os municípios organizam os seus respectivos 

sistemas, atuando prioritaria, mas não exclusivamente no ensino 

fundamental e no pré-escolar. A gestão a educação é pois um 

processo compartilhado, tendo cada uma das partes poder de 

decisão sobre um grande leque de componentes. 

A participação de cada esfera de governo no sistema 

nacional de educação era, em 1990, seguinte: 

Pré-esc. lo. Grau 20. Grau Ens. Sup. 

União 0,8 0,5 3,1 23,0 

Estados 26,7 53,5 58,0 11,0 

Municípios 39,0 32,0 4,2 5,0 

Partic. 33,5 14,0 34,7 61,0 

Constata-se, assim, que a participação da União na 

matrícula do pré-escolar e do ensino fundamental é irrelevante. 

No segundo grau sua participação restringe-se à manutenção de 

escolas técnicas e agrícolas num total de 107.343 matriculas. 
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No ensino superior sua participação é mais significativa, sendo 

responsável por 360.000 matrículas, 23% do total. 

A participação dos Estados é mais significativa no 

ensino de primeiro e segundo graus e a dos Municípios se 

restringe basicamente à educação pré-escolar e ao ensino 

fundamental. Observa-se que o percentual de participação do 

município no pré-escolar é superior à participação no ensino de 

primeiro grau. 

Para financiar seu sistema de ensino e colaborar 

financeiramente com Estados, Distrito Federal e Municípios a 

União conta basicamente com nunca menos de dezoito por cento da 

receita resultante de impostos e com a quota federal da 

contribuição do salário-educação (Art. 212 • da Constituição 

Federal). Os recursos do salário-educação quota federal e 

metade dos dezoito por cento da receita resultante de impostos 

( Art. 60 das Disposições Transitórias) são os recursos que a 

União dispõe para apoiar financeiramente os Estados, Distrito 

Federal e Municípios na expansão (universalização) e manutenção 

de seus sistemas de ensino e erradicação do analfabetismo. 

Os Estados contam para aplicar na educação com 25% 

da receita de impostos, com recursos da quota estadual do 

salário educação, com transferências federais e com outros 

recursos. 

receita 

recursos 

Os Municípios 

de impostos, além 

da quota federal 

devem aplicar na educação 25% da 

de contar com parcela (25%) dos 

do salário educação, transferidos 

pelo Ministério da Educação, com transferências estaduais e com 

outros recursos. 
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Constata-se, assim, que a descentralizacãO da gestâo 

do sisterna nacional de ensino está acompanhada de urna 

descentraliZacäO dos recursos, embora a Uniâo ainda financie 

algun programas de alcance nacional. 

2. Relacães intergoVerflarnefltaJS 

As relaçöes da Uniäo corn Os Estados e Municipios no 

quo so refere a educaçäo se prendern, nos Ultirnos anos, a 
assisténcia tecnica e principalmente financeira para o 

desenvolvimeflto de seus sistemas do ensiflo, conforme previsto 

na ConstituicãO. 0 MinisteriO da EducacâO responsabilizaSe 

tambéxa pela execucão de alguns progratnas de caráter nacional 

quo beneficiarn os sistemas estaduais 0 municipais de ensino, 

destacando-se o programa de merenda escolar, 0 progralfla do 

livro didático, 0 programa do transporte escolar e 0 sisterna de 

avaliacäo do ensino bäsico. 

As relaçães dos Estados corn Os Municipios na drea da 

educacâO passam, todavia, por mornentos de indefinicão e do 

reestrutUracAo. 

A Lei 5.692/71 nao previa urn sisterna municipal de 

ensino. Cabia ao Estado estabelecer suas práprias 

responsabilidades e de seus rnunicIpios no desenvolvirnento dos 

diferentes graus de ensino. Ela prescreVeU a progressiva 

transferência do ensino de primeiro grau para as adrninistracôes 

rnunicipais. Essa transferéncia implicava então na cessão de 

espaco de decisAo do Estado para Os municipios no que se réfere 

a expansão da rode escolar, contratacâO e rernuneracao de 

professores, etc.. 0 Estado perdia espaco e 0 rnunicIpio 

ganhava. A esse processo convencionoUse charnar de 

"municipalizacâO do ensino fundarnental". 

  
    



Ao analisar a evolucão da matricula do ensino 

fundamental nas redes estaduais e Inunicipais no perlodo 

1970/1990 verifica-Se que, de fato, a esperada municipalizacãO 

nâo passou do nIvel do discurso. A participacâo dos estados na 

matrIcula total do ensino de primeiro grau apresentou urn 

pequeno declinio - de 60% em 1970 para 57% em 1990 - e a 

participacãO dos municipioS, de 26% para 31%, percentuais 

insignificantes em duas décadas para indicar uma tendência. 

A ConstituicâO de 1988, jd num perlodo de 

restauracão do regime democrátiCO, e coerente corn a colocacão 

do municIpio como "entidade federativa" refere-se a "sistemas 

municipais de educaçäo" (Art. 211), definindo que Os municIpios 

atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pre-escolar, 

abrindo, assim, a possibilidade de atuar em outros niveis de 

ens mo. 

Ao atribuir a rede municipal de ensino a conformacäo 
de sistema e definir como funçäo prioritãria, mas não exclusiva 

desse sistema, a manutencão e desenvolvimento do ensino 

fundamental e pre-escolar, a Constituicão colocou os sistemas 

estaduais de ensino no mesino patamar dos sistemas municipais, 

tornando-os, assim, concorrentes. A municipaliZacão do ensino 

fundamental, como processo de descentralizacãO, que não havia 

deslanchado, perdeu seu suporte institucional. A 

municipalizacão, hoje, refere-se inais a uma reorganizacão da 

rede escolar entre estados e municipios. Não mais se 

caracteriza como uma concessâO, como urn processo de 

descentralizacão do Estado para 0 municIpio. 

A coexisténcia de sisternas estaduais e de sistemas 

municipais de ensino fundamental recoloca a questão da 

descentralizacâo em outro contexto. A rigor, o governo estadual 

nAo tern nada a descentralizar uma vez que não ha delegacão 

entre instâncias autônomas. 0 rnunicIpio, por sua vez, não ten 
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porque receber por delegacão do Estado o que a Constituicão 

tambérn ihe confere por direito. 

Na verdade, a descentraliZacãO no sentido estrito 

estä ocorrendo dentro das administraçãeS estaduais e inunicipais 

quando elas ainpliam o poder de decisäo das escolas, saindo de 

seu dia a dia e concentrando-Se em a(;Oes de natureza mais 

estratégica, como treinamento de professores, avaliacäo da 

aprendizagem dos alunos, etc.. 

Essa autonomia da escola, iniciada em alguns estados 

no inicio da década de 80, ganhou força corn 0 dispositivo 

constitucional que estabelece a gestão democrática do ensino 

(Art. 206). 

3. Aspectos relevantes da descentralizacãO 

Embora a forma compartilhada de gestâo da educaçäo 

anteceda a Constituição Federal de 1988, esta reforcou seu 

arcabouco institucional. Ha, no entanto, alguns fatores que vêrn 

dificultando a operacionalizacãO plena da gestão 

descentralizada. 

a) A Constituic&o Federal não estabeleceu fronteiras 

entre as funçoes da União, dos Estados e dos Municipios na area 

da educaçâo. A rigor nada impede que as três instáncias de 

governo atuem em todos as niveis de ensino (pré-escolar, 

prirneiro grau, segundo grau e ensino superior). Como a 

capacidade institucional, gerencial e financeira é bastante 

diferenciada nos três niveis de governo o resultado é urn 

sistema de ensino corn diferencas muito acentuadas em termos de 

infra-estrutura e qualidade dos serviços prestados. 



A inexistência de lijuites muito claros para as açöes 

das três instâncias administrativas leva a conflitos na 

ocupacâo dos respectivos espacos. Assirn, hoje não se tern muito 

claro qual o papel da União frente ao sisterna nacional de 

educacão. Deve 0 MEC prestar assistencia financeira sistemätica 

acs Estados, quando a eles compete a gestão dos seus 

respectivos sistexnas de ensino? No processo de assistência 

financeira, Os recursos transferidos pelo MEC nâo deveriam ir 

autornaticarnente para os EstadOs, reduzindo as transferêflCiaS 

negociadas? Ha espaco para algurna intervençäO do MEC no Estado 

em caso de "calarnidade püblica" educacional? Deve o NEC 

relacionar-se diretarnente corn os municipiOs, respeitandose a 

autonornia dos sistemas de ensino, ou esse relacionamento deve 

limitar-se aos Estados, competindo a estes Os contatos corn os 

Mun Ic ipios? 

Do rnesmo modo nao se ten clareza sobre o papel das 

Secretarias de Educacäo em rela(;âo aos MunicIpios. Existe urn 

sistema estadual de ensino, englobando as redes estadual e 

municipal? Se existe, que papel nele desernpenha as Secretarias 

Estaduais de Educaçâo? Ha espaco para alguma intervencâO do 

Estado no MuniCipio ern caso de "calamidade püblica" na area da 

educaçâo? 

b) A Constituicão Federal, colocou os sisternas 

estaduais e municipais no mesmo nivel, dificultando, do ponto 

de vista institucional, a integracäo e coordenacão dos sistenas 

estaduais e rnunicipais de ensino. A ConstituicãO, no entanto, 

indica urn carninho para cobrir 0 vazio deixado pela 

descaracterizacão da rnunicipalizacaO e da descentraliZacãO no 

nivel de sistema ao prever no Art. 211 a organizacâo em 

parceria dos sisternas de ensino. 
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A parceria deve constituir-se urn instrumento de 

coordenacãO das a(;öes dos estados corn as dos municIpios no 

campo do ensino fundamental e do pre-escolar. Assirn, poderão 

ser evitados desperdicios de recursos, superposicãO de açôes e 

sobretudo oferecer a populacãO dos 0 aos 14 anos urn ensino 

pUblico de qualidade. 

       0 que caracteriza a parceria é o coinpromisso dos 

Estados e dos nunicipios de atuar de forrna integrada e 

complementar de forma a garantir a todas as criancas urna 

escolarizacão completa e de qualidade. 

Esta parceria, na naloria dos Estados não está 

ciaramente delineada e estruturada. Muitos Estados desconheceln 

o que se passa nos sisternas municipais de ensino e a grande 

malaria dos municIpios nao procura as Secretarias de Educacão 

en busca de apoio financeiro e, muito nenos técnico. As açöes, 

quando con juntas ou integradas, atendern a solicitacaes 

isoladas, não constando das poilticas das Secretarias 

Estaduais. Neste sentido, reconhece-se que houve urn retrocesso 

em relacão ao que chegou a existir na década de 70 e 80, quando 

Os Estados tinham estruturas e programas de apoio aos 

municipios na area educacional. 

c) A ocupacâo do espaco de decisão dos municipioS na 

area de educacão, decorrente de major autonomia concedida pela 

constituicãO tern corno principal obstácuio a precäria capacidade 

institucional neles existente. Poucos são as municipios que 

dispOem de urna estrutura e pessoal em condicães de cuidar 

especificaiflente da educação, para organizar inforrnaçOes, para 

analisar e definir objetivos, metas, estrategias, eiaborar e 

acoinpanhar pianos e projetos, contabilizar custos, eiaborar e 

executar orçamentos. Na rnaioria das vezes as decisães são 

tomadas peios Prefeitos sen base em prioridades, estratégias ou 

objetivos previamente definidos. 
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Na realidade, a Constituicâo atribuiu o mesmo status 

a todos Os municipios, seja Os nunicipios das grandes capitals 

e cidades de rnedio porte, seja Os pequenos municipios con 

populacão reduzida e econornicarnente inviáveis. Se alguns 

municipios dispOern de estruturas e recursos hunanos 

capacitados, a maioria não dispOe de nada. 

A descontinuidade administrativa e as precárias 

estratégias de implementacão de inovaçöes constituem outro 

grande desafio ao desenvolvimentO dos sistemas de ensino no 

nivel estadual e municipal. Muitas inovaçOes na area 

educacional não tiveram continuidade porque não faz parte da 

cultura poiltica brasileira dar continuidade a programas e 

projetos elaborados e implernentados em outra administracão. 

Essa possibilidade so existe quando 0 novO prefeito pertence ao 

mesmo partido de scu antecessor. 

A ausência de estratégias de irnplementacão de 

programas e projetos, a ausência de participacãO da cornunidade 

e o caräter pessoal das decisöes en muitas adninistracOes são 

fatores que favorecem a descontinuidade. 

A cultura da uniformidade e do controle de 

procedimentos e processos tern dificultado a ocupação dos 

espacos quando se descentralizarn programas e açôes. 0 discurso 

é o da descentralizacão, de major participacão, mas a 

descentralizacãO é aceita desde que o que ocorre na ponta 

coincida con o que se pensa no nIvel central, ou corn quern cedeu 

parte do poder. Não se aceita muito a diversidade de propostas 

e de soluçöes. Corn o argumento de que o setor püblico nâo pode 

djscrjrninar o cjdadão, o que se pensa e se estrutura para 0 

Acre deve ser o mesmo para 0 Rio Grande do Sul. Confunde-se 0 

que e essencial e o que e acessOrio no campo educacional. São 

tratados da nesma forma. 



0 Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional ja aprovado pela câmara dos Deputados é urn exemplo do 

apego a uniformidade, ao controle. 0 Projeto de Lel é 

excessivamente detaihado, chegando ao ponto de definir a 

reiação aluno/professor no ensino pre-escolar, ensino 

fundamental e ensino de segundo grau, definir conteUdos de 

pianos e de estabelecer que as inovaçOes educaclonais precisarn 

de aprovacão dos Conseihos de Educacâo para sua imnplantacâo, 

etc. 

f) Os atrazos na liberaçâO dos recursos da União 

para os Estados e para os MunicIpios decorrentes de 

contingencianientos, de estratégias de gestâo financeira 

(apiicacôes financeiras), e de procedirnentos bancários, levando 

a incertezas quanto a disponibilidade dos recursos e ao 

cumprimento de objetivos e metas educacionais. 

4. Experiências e Tendéncias Finergentes 

Neste contexto de incertezas e indefiniçöes, 

inovaçOes e experiôncias tern surgido, embora seja ainda dif foil 

identificar tendénclas a partir de sua analise. 

a) Urna das principals experlénclas em lrnplantacão 

nos ultirnos anos e a da descentrallzacão da gestâo da educaçao 
no nivel da escola em Estados e Municipios. Trata-se 

efetivarnente de urn processo de descentralizacão, pois as 

Secretarias de Educaçâo deixam de se ocupar corn o dia a dia da 

escola e ocupam urna posicão mals estrategica de apoiar as 

escolas em sua autonornia. 
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A autonornia da escola tern se fundamentado em alguns 

processos, sendo a escolha do diretor da escola pela coinunidade 

escolar, a criação de urn colegiado/conseihO escolar e a 

transferéncia de recursos para as escolas Os rnais 

generalizados. Nem todos as Estados e Os MunicIpios que 

trabaiham na descentralizacâO adotam todos os trés processos. 

Este 	processo 	de 	descentralizacãO 	está. 	en 

consolidacäo em alguns Estados e apresenta urn grande potencial 

para a rnelhoria da escola e do ensino e para a descentraliZacãO 

de outros programas. Assin, se as escolas são capazes de 

adninistrar a coinpra de material de consumo e perrnanente e de 

eiaborar seus Pianos de DesenvoivimentO, por que nâo podem 

assunir a responsabilidade pelo administracãb da merenda 

escolar? Colocando a merenda no nivel da escola, e possivel que 

se encontrem fornas mais racionais para a prestacão desse 

serviço a que se faça nina triagern, pois nern todas as crianças 

necessitarn receber a rnerenda gratuitanente. Pela Constituição, 

o ensino fundamental é gratuito nos estabelecirnentos pUblicos e 

deve ser universal, mas a merenda, programa do setor saUde não 

precisa atender a todas as crianças de forma gratuita. 

0 mesmo poderä ser pensado en urn futuro próxirno en 

relação ao iivro didático. Se a escoia, corn seu colegiado 

escolar, define os caininhos da escola, se ela dispOe de 

recursos para seu funcionarnento, por que não pode se 

responsabilizar pela escoiha dos livros e materiais de ensino 

que serão utilizados no processo ensino-aprendizagern. 

b) Constata-se a existência de associacOes de 

rnuniclpios para atuarern de forma coordenada inclusive na area 

da educação. Os Estados do sul do pals, principalmente no Rio 

Grande do Sul, tern uxua tradiçâo maior quanto a este tipo de 

organizacâo e participacão. 
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Na região Nordeste, mais especificamente no Estado 

do Rio Grande do. Norte värios municipios, de economia 

predominantemente rural, articularam-se em açöes de 

planejamento educacional, capacitacAo de professores, ocupação 

de rede fisica. Dada a fragilidade dos municipios nordestinos 

da zona rural, esse tipo de inovação na gestão educacional 

talvez tenha urn potencial significativo de mudança. 

Estudos realizados pelo IPEA/FUNDAP e pela UNICEF 

na area de gestão da educação identificaram urn conjunto de 

municipios nas regiöes Nordeste, Sudeste e Sul do pals, que 

coneguiram inovar na area de educação, seja na concepção de 

programas, seja na sua execução. 

Esses municipios foram: Icapui, Iguatu, Santana do 

Acaru, Horizonte e Croatá no Estado do Ceará; Jaboatão no 

Estado de Pernambuco; Don Inocêncio e São Raimundo Nonato no 

Estado do Piaui; Currais Novos e Jardim do SeridO no Estado do 

Rio Grande do Norte; Belo Horizonte, Contagem e São José da 

Varginha no Estado de Minas Gerais; Jaguarä 0 Vitória no Estado 

do Espirito Santo; Resende no Estado do Rio de Janeiro; São 

Paulo e Conchas no Estado de São Paulo; Maringá, Marechal 

Cândido Rondon e Irati no Estado do Paraná; Ijui, Porto Alegre 

e Panambi no Estado do Rio Grande do Sul. 

A anälise das experiências desses municipios, e 

muitos outros devem estar na mesma situaçào, revela que ao 

priorizar a educaçao eles estão se diferenciando dos demais, 

pois a realização do simples e do Obvio está trazendo 

resultados significativos. 

Alguns Estados corno Paraná, Espirito Santo e 

Minas Gerais, estão buscando novas formas de interação corn os 

inuniclpios, mais no nivel de parceria, de divisAo de 

responsabilidades do que de descentralizaçáo. 



S. Aprofundamento da descentralizacão: propostas 

Definir mais claramente qual o papel do 

Ninistério da Educação no sistema federativo de organizacäo do 

Estado previsto e dimensionado na Constituição. 

Definir como ficarn Os sistemas Inunicipais de 

educação frente ao Estado. Ate onde a autonomia do municIpio 

retira a responsabilidade do Estado sobre o que ocorre em seu 

territOrio. 

Trabalilar para uma depuraçâo da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educaçäo Nacional. A preocupacão do definir sistema 

no nivel nacional e estadual levou a urna ici quo engessa, quo 

restringe, que coloca tudo sobre o controle do poder central. 

Transferir para as Secretarias Estaduais de 

EducaçãO a responsabilidade pela transferência de recursos aos 

municIpios corno apoio ao desenvolvimento de seus sisternas de 

ensino. Assirn Os 25% da quota federal do salärio educaçäo 

deveriarn ser rateados entre os Estados, ficando sob sua 

responsabilidade 	a transferéncia aos nunicipios. Os Estados 

passariarn a ter urn instrurnento para auxiliar na correção das 

disparidades existentes dentro do Estado. 

A centralizaçâo da transferência desses recursos na 

União tern como fundamento o argumento de que as transferências 

acabariarn servindo aos interesses politicos dos governos 

estaduais. Na realidade, a centralizacão no nivel federal não 

tern impedido que os recursos sejam distribuidos por critérios 

clientelistas. 

12 
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d) Montar esquemas de capacitaçao institucional dos 

municipios 	para 	que 	possam 	assuinir 	plenamente 	suas 

responsabilidades na area educacional. Por capacitacão 

institucional entende-se estruturas organizacionais, pessoal 

capacitado, instrumentos legais e operacionais. 
  

a) Apoiar a criação de consOrcios de municipios coino 

forma de racionalizar 0 uso de recursos seja humanos ou 

financeiros - 

Definir padröes mininos para o funcionainento das 

escolas pUblicas, como instrumento para a alocação de recursos 

na prOpria rede estadual, ou para dar mais racionalidade as 

transferéncias entre Estados a MunicIpios, entre Uniâo a 

Estados. 

Repensar o papel do Ministério da Educação como 

executor de programas de caráter nacional. As diferenças sOcio-

econômicas e culturais existentes e a dimensão territorial são 

fatores que tern pesado muito no sentido de tornar pouco efetiva 

a gestão desses programas. 0 Ministério da Educação dave ter 

uma politica educacional, estrategias e prioridades que 

fundamentem a aplicacão dos recursos pie constarn de seu 

orçamento. Seu objetivo major é o equilfbrio do sistema 

nacional de educaçao, cobrindo deficiências e atuando 

estrategicamente em algumas areas, etc. 

Brasilia, outubro de 1993 




